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Município de Boqueirão 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 064/2021/CPL 
Pregão Presencial: 036/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL/EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – PB , 
cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 064/2021, na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 036/2021, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL/EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA CAPTAÇÃO 
DE RECURS, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas 
alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações e 
contratos da Administração Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado 
que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis Federais 
n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

  
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo de 

Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de: MACIANA DE AZEVEDO MAIA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av.Pres. Epitácio Pessoa, 475 – Empresarial Royal 
Trade Center – Salas 709/711 – 7º Andar – Bairro dos Estados – João Pessoa/Pb, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 19.167.759/0001-91,conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 
24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo Contrato 
Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 

Boqueirão – PB, 01 de Junho de 2021.  
 

 
João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 065/2021/CPL 
Pregão Eletrônico: 007/2021 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL 70º E TOUCAS DESCARTÁVEIS. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – PB , 
cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 065/2021, na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº. 007/2021, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL 70º E TOUCAS 
DESCARTÁVEIS, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas 
alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações e 
contratos da Administração Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado 
que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis Federais 
n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

  
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo de 

Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de: NNMED – 
DISTRIBUÇÃO, IMPORTAÇÃO, E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua.  Major Belmiro, 200 – São José – Campina 

Grande/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.218.561/0001-39,conforme objeto em epígrafe no 
valor Global de R$ 5.564,00 (Cinco mil quinhentos sessenta e quatro reais); e SILVANDRO 
DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à 
Rua. Dom José, nº 258 – Santo Antônio – Garanhuns/Pe, inscrita no CNPJ sob o nº. 
33.613.876/0001-62, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 31.200,00 (Trinta e 
um mil e duzentos reais). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo Contrato 
Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 

Boqueirão – PB, 04 de Junho de 2021. 
 

 
João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 007.01/2021/PE 

   
Ao terceiro dia do mês de junho de dois mil e vinte  e um, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 de Abril 
- Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 5.450, de 31 de Maio de 2005; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00007/2021 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE ALCOOL 70º 
E TOUCAS DESCARTÁVEIS; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
  
NNMED DISTRIBUICAO IMP EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Rua Major Belmiro, 200, São José – Campina Grande/PB 
CNPJ sob o nº 15.218.561/0001-39 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de 
publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso 
ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00007/2021, 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência poderá ser utilizada: 
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00007/2021 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
NNMED DISTRIBUICAO IMP EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Rua Major Belmiro, 200, São José – Campina Grande/PB 
CNPJ sob o nº 15.218.561/0001-39 

 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca 
de Boqueirão. 
Boqueirão - PB, 03 de junho de 2021. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
CPF nº 554.267.604-97 

 
NNMED DISTRIBUICAO IMP EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA  

CNPJ nº. 15.218.561/0001-39 
================================================================ 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 007.02/2021/PE 

   
Ao terceiro dia do mês de junho de dois mil e vinte  e um, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 de Abril 
- Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 5.450, de 31 de Maio de 2005; Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00007/2021 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE ALCOOL 70º 
E TOUCAS DESCARTÁVEIS; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
  
SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA 
Av. Dom José, 258, Santo Antonio, Garanhuns-PE 
CNPJ: 33.613.876/0001-62 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de 
publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso 
ou indenização. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00007/2021, 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência poderá ser utilizada: 
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 
respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00007/2021 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA 
Av. Dom José, 258, Santo Antonio, Garanhuns-PE 
CNPJ: 33.613.876/0001-62 
 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca 
de Boqueirão. 
Boqueirão - PB, 03 de junho de 2021. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
CPF nº 554.267.604-97 

 
 

SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA  
CNPJ: 33.613.876/0001-62 

================================================================ 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 066/2021/CPL 
Pregão Presencial: 037/2021 
Objeto: SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS. 
 
 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – PB , 
cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 066/2021, na Modalidade Pregão 

Presencial nº. 037/2021, que teve como objeto SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 
e suas alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações 
e contratos da Administração Pública;  

 
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado 

que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis Federais 
n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

  
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo de 

Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de: HELDER DE LIMA 
VIANA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua.  Juviniano Sobreira, 41 – Sala 01 – 
1º Andar– Centro – Esperança/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 12.791.800/0002-38, conforme 
objeto em epígrafe no valor Global de R$ 142.080,00 (Cento e quarenta e dois mil e oitenta 
reais). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo Contrato 
Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 

Boqueirão – PB, 07 de Junho de 2021. 
 

 
 

João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

===================================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS – 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 01 de 13 de junho de 2021. 
 

Dispõe sobre aprovação da prestação de contas de execução 
financeira dos recursos do Cofinanciamento Estadual repassados 
pela Secretaria de Estado de  Desenvolvimento Humano, 
referente ao ano de 2020. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Boqueirao, no 

uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 1.143/2019, de 19 de setembro de 
2019, de acordo com a deliberação da Sessão Plenária Ordinária  de 13 de junho de 2021, 
RESOLVE: Artigo 1º - Resolve aprovar a prestação de contas de execução financeira do 
Cofinanciamento Estadual, repassados pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Humano, referente ao ano de 2020. 
 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da 
plenária, revogando-se as disposições em contrário.  
                                    

Boqueirão, 13 de junho de 2021 
 

     Lucia de Fatima Costa do Rego 
- Presidente CMAS - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 63601/2021 

 
Pregão Presencial  nº 036/2021.  
Data da contratação: 01/06/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: MACIANA DE AZEVEDO MAIA – ME, inscrito no CNPJ: 
19.167.759/0001-91.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL/EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
DOTAÇÃO:  
20.004 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
04 123 1002 2007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios. Fundamentação:  
Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente.  
Valor R$  24.000,00.                                                                          Vigência: 01/06/2022. 
================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 63701/2021 

 
Pregão Presencial  nº 037/2021.  
Data da contratação: 04/06/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: HELDER DE LIMA VIANA, inscrito no CNPJ: 12.791.800/0002-38.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE PROTESES 
DENTARIAS 
DOTAÇÃO:  
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2074 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2056 – Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica – 
Recursos Próprios 
10 302 1006 2057 – Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – Recursos Próprios 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios. Fundamentação:  
Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente.  
Valor R$  142.080,00.                                                                       Vigência: 04/06/2022. 
================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 30701/2021 

 
Pregão Eletrônico  nº 007/2021.  
Data da contratação: 04/06/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: NNMED DISTRIBUICAO IMP EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS 
LTDA - CNPJ: 15.218.561/0001-39.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE ALCOOL 70º E TOUCAS DESCARTÁVEIS 
DOTAÇÃO:  
20.010 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1006 2074 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2052 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica 
10 301 1006 2053 - Custeio das Ações e Serviços Púb. de Saúde da Assist.Farmacêutica 
10 302 1006 2055 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
10 301 1006 2056 - Custeio das Ações e Serv. Púb. de Saúde da Atenção Básica – Rec.Próprios 
10 302 1006 2057 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Recursos Próprios 
10 301 1006 2077 – Manut. das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
3390.32 - Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 
Recursos: Próprios. Fundamentação:  Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente. Valor R$ 
5.564,00.  -  Vigência: 04/06/2022 
================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 30702/2021 

 
Pregão Eletrônico  nº 007/2021.  
Data da contratação: 04/06/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA - 
CNPJ: 08.702.573/0001-79.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE ALCOOL 70º E TOUCAS DESCARTÁVEIS 
DOTAÇÃO:  
20.010 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1006 2074 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 

20.015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2052 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica 
10 301 1006 2053 - Custeio das Ações e Serviços Púb. de Saúde da Assist.Farmacêutica 
10 302 1006 2055 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
10 301 1006 2056 - Custeio das Ações e Serv. Púb. de Saúde da Atenção Básica – Rec.Próprios 
10 302 1006 2057 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Recursos Próprios 
10 301 1006 2077 – Manut. das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
3390.32 - Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 
Recursos: Próprios. Fundamentação:  Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente. Valor R$ 
31.200,00.  -  Vigência: 04/06/2022 
================================================================ 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
Câmara Municipal de Boqueirão 

Casa Deputado Veneziano Vital do Rêgo  
 
 
 

 
CÃMARA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

CASA VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
  

O Presidente da Câmara Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas, pela Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, considerando a comunicação formulada pela Comissão Permanente de 
Licitação, através do Relatório de Julgamento do Processo Administrativo n.º 
002/2021/CPL, modalidade Inexigibilidade de Licitação nº. 002/2021 e Parecer Jurídico. 
 

R E S O L V E: 
 

RECONHECER e RATIFICAR por este termo, a Inexigibilidade de 
Licitação nº. 002/2021, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORAMENTO JURÍDICO, compreendendo os serviços de - Assessoramento 

em representações junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, Tribunal de 

Contas da União e Controladoria Geral da União; - preparação de requerimentos, 

defesas, recursos de interesse da câmara municipal de boqueirão; - serviços 

jurisdicionais na comunicação, atualização e aplicação permanente de normas do tce-
pb; - formulação de consultas e notificações do TCE-PB, dentre outros serviços. Para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Boqueirão, 
em favor de GUILHERME LUIZ DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, casado, 
advogado, devidamente inscrito no CPF sob o nº 079.971.274-45, OAB-PB nº 22702, 
no valor global de R$ 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais), tendo como 
embasamento legal no art. 25, Inciso II da Lei n.º. 8.666/93 e alterações posteriores, e 
ainda de acordo com o relatório apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e 
ratificado pelo Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara. 

Tendo o Processo Administrativo sido realizado rigorosamente nos termos da 
Lei supracitada, determino ao setor competente que sejam procedidos os efeitos 
necessários para a contratação. 

Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, em 14 de Junho de 2021. 
 

PAULO CERSAR DA SILVA 
Presidente da Câmara 

================================================================ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 10201/2021 

 
Inexigibilidade  nº 002/2021.  
Data da contratação: 14/06/2021 
Contratante: Câmara Municipal de Boqueirão 
Contratado: GUILHERME LUIZ DE OLIVEIRA NETO - CPF ob o nº 079.971.274-
45, OAB-PB nº 22702.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO 
DOTAÇÃO:  
10.001 
01 031 0001 2.001  
3.3.90.36 
Recursos: Próprios.  
Fundamentação: Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Inexigibilidade nº 
002/2021 e legislação pertinente. Valor R$ 23.800,00.  -  Vigência: 31/12/2021 

A T O S    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O  

 


